
PORTARIA Nº 008/2024 – “Nomeia cargo
eletivo para função de Conselheiro Tutelar do
município de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 008, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

“Nomeia cargo eletivo para função de Conselheiro Tutelar do município de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 662/2015 que dispõe sobre a Política de Atendimento e
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o resultado do Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar
ocorrida em 01 de outubro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o senhor (a) Katiana Fernandes, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para assumir as
funções inerentes ao cargo eletivo de Conselheiro (a) Tutelar deste município de Lajes/RN, a
partir desta data, com mandato findo em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º As funções desempenhadas serão gratificadas e terão todos os direitos trabalhistas na forma
da legislação em vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir de
10 de janeiro de 2023, revogando disposição em sentido contrário.

.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:58CBE8F2

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
11/01/2024. Edição 3198
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 004/2024 – Nomeia diretor (a)
de unidade escolar, vinculados à Secretaria
Municipal de Educação e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia diretor (a) de unidade escolar, vinculados à Secretaria Municipal de Educação e dá outras
providências.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2024-nomeia-diretor-a-de-unidade-escolar-vinculados-a-secretaria-municipal-de-educacao-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2024-nomeia-diretor-a-de-unidade-escolar-vinculados-a-secretaria-municipal-de-educacao-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2024-nomeia-diretor-a-de-unidade-escolar-vinculados-a-secretaria-municipal-de-educacao-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2024-nomeia-diretor-a-de-unidade-escolar-vinculados-a-secretaria-municipal-de-educacao-e-da-outras-providencias/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal de nº 027, de 13 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no item 6.4 do edital nº 020, de 28 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO que não houveram candidatos habilitados ao cargo de Gestor(a)/Diretor(a) da
Escola Municipal Dr. Eloy de Souza;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Raene Galvão Farias, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar interinamente o cargo em comissão de Gestor(a)/Diretor(a) da Escola Municipal Dr.
Eloy de Souza, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN, para cumprir
o mandato conferido de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
01 de janeiro de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:B41E3496

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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PORTARIA Nº 005/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Gilberto Pereira
de Lima e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 005, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Gilberto Pereira de Lima e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município:

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Gilberto Pereira de Lima, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador Administrativo, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-005-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-gilberto-pereira-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-005-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-gilberto-pereira-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-005-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-gilberto-pereira-de-lima-e-da-outras-providencias/


 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:C33B8F24
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PORTARIA Nº 003/2024 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do (a) servidor (a)
Francisco Canindé da Cruz e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 003, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-francisco-caninde-da-cruz-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-francisco-caninde-da-cruz-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-francisco-caninde-da-cruz-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-a-servidor-a-francisco-caninde-da-cruz-e-das-outras-providencias/


Dispõe sobre a exoneração a pedido do (a) servidor (a) Francisco Canindé da Cruz e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº , de 29, de dezembro de 2023.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) servidor (a) Francisco Canindé da Cruz, inscrito (a) no CPF nº
##-##, ocupante do cargo em comissão de Coordenador de Imprensa, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
01 de janeiro de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:C60F0E52

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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PORTARIA Nº 002/2024 – Dispõe sobre a
nomeação dos membros que compõe a
Comissão de Especial e Chamamento Público
do município de Lajes/RN, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 002, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação dos membros que compõe a Comissão de Especial e Chamamento Público
do município de Lajes/RN, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica Municipal:

 

CONSIDERANDO o disposto no memorando nº 414 de 14 de dezembro de 2023, expedido pela
Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-dos-membros-que-compoe-a-comissao-de-especial-e-chamamento-publico-do-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-dos-membros-que-compoe-a-comissao-de-especial-e-chamamento-publico-do-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-dos-membros-que-compoe-a-comissao-de-especial-e-chamamento-publico-do-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-dos-membros-que-compoe-a-comissao-de-especial-e-chamamento-publico-do-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-dos-membros-que-compoe-a-comissao-de-especial-e-chamamento-publico-do-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/


Art. 1º. Ficam nomeados os membros para compor a Comissão de Especial e Chamamento Público,
conforme segue Anexo I.

Art. 2 – Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO I

 

NOME MATRICULA FUNÇÃO
Rafael Anderson de Araújo Silva 1533 Agente De Contratação
Renata Farrure Bezerra Barbosa 2550 Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Renata MIcaele de Oliveira Cunha 4081 Representante da Secretaria Municipal de Saúde

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:F8ED7C7A

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
09/01/2024. Edição 3196



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 001/2024 – TORNAR
PÚBLICO o resultado do processo de
nomeação de gestores escolares

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia diretores (as) das unidades escolares, vinculados à Secretaria Municipal de Educação e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO o disposto no edital nº xxx, de xx, de xxxxxx de xxx.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – TORNAR PÚBLICO o resultado do processo de nomeação de gestores escolares
e NOMEAR diretores (as), vinculados à Secretaria Municipal de Educação do Município de
Lajes/RN, para cumprir o mandato conferido de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024,
conforme relação no Anexo I.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
01 de janeiro de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-001-2024-tornar-publico-o-resultado-do-processo-de-nomeacao-de-gestores-escolares/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-001-2024-tornar-publico-o-resultado-do-processo-de-nomeacao-de-gestores-escolares/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-001-2024-tornar-publico-o-resultado-do-processo-de-nomeacao-de-gestores-escolares/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 04 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

Anexo I

 

1. Nomeação dos diretores (as), vinculados à Secretaria Municipal de Educação.

 

NOME CPF CARGO UNIDADE ESCOLAR

Francisca Auxiliadora Farias da Silva ##-## Gestor(a)/Diretor(a) Centro Municipal de Educação Infantil Profa.
Lindalva Pereira Alves – CEMEI.

Maria de Fátima Varela ##-## Gestor(a)/Diretor(a) Centro de Ações Integradas Gov. Geraldo Melo –
CAI.

Josefa das Vitórias de Lima Lacerda ##-## Gestor(a)/Diretor(a) Escola Municipal Monsenhor Vicente de Paula.

Angélica Necilda Dantas da Silva Andrade ##-## Gestor(a)/Diretor(a) Escola Municipal Professora Marta Bezerra de
Medeiros.

Kalliane Cristina de Souza Tavares. ##-## Gestor(a)/Diretor(a) Centro Integrado de Educação de Jovens e Adultos
Profa. Juraci Soares de Melo – CIEJA.

Fabiana Teixeira da Silva Pereira ##-## Gestor(a)/Diretor(a) Escola Municipal Alípio Amâncio Pereira – Zona
Rural.

Marcel Henrique Baracho Avelino ##-## Gestor(a)/Diretor(a) Escola Municipal Francisco Garcia – Zona Rural.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 04 de janeiro de 2023

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal.

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:A5511EBA
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PORTARIA Nº 007/2024 – APAMI-LAJES/RN –
Ficam designados a compor a CPL- Comissão
Permanente de Licitações da Associação de
Proteção e Assistência a Maternidade e à
Infância de Lajes- APAMI

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

PORTARIA Nº 007/2024 – APAMI-LAJES/RN

PORTARIA Nº 007/2024 – APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

 

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei de 21 de Junho de 1993,

 

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão Permanente de Licitações

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam designados a compor a CPL- Comissão Permanente de Licitações da Associação de
Proteção e Assistência a Maternidade e à Infância de Lajes- APAMI, os Senhores(a):

WESCLEI SILVA MARTINS (Agente Contratação)

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-a-compor-a-cpl-comissao-permanente-de-licitacoes-da-associacao-de-protecao-e-assistencia-a-maternidade-e-a-infancia-de-lajes-apami/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-a-compor-a-cpl-comissao-permanente-de-licitacoes-da-associacao-de-protecao-e-assistencia-a-maternidade-e-a-infancia-de-lajes-apami/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-a-compor-a-cpl-comissao-permanente-de-licitacoes-da-associacao-de-protecao-e-assistencia-a-maternidade-e-a-infancia-de-lajes-apami/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-a-compor-a-cpl-comissao-permanente-de-licitacoes-da-associacao-de-protecao-e-assistencia-a-maternidade-e-a-infancia-de-lajes-apami/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-a-compor-a-cpl-comissao-permanente-de-licitacoes-da-associacao-de-protecao-e-assistencia-a-maternidade-e-a-infancia-de-lajes-apami/


CRISTINA KALINE LOPES DA SILVA (Membro) e

AMANDA CRISTIANE TEIXEIRA DE SOUZA (Membro).

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes, 02 de janeiro de 2024.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente

CPF:
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PORTARIA Nº 009/2024 – APAMI-LAJES/RN –
Ficam designados como membros da Equipe
de Apoio, em licitações na

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-como-membros-da-equipe-de-apoio-em-licitacoes-na-modalidade-pregao-no-ambito-da-associacao-de-protecao-e-assistencia/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-como-membros-da-equipe-de-apoio-em-licitacoes-na-modalidade-pregao-no-ambito-da-associacao-de-protecao-e-assistencia/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-como-membros-da-equipe-de-apoio-em-licitacoes-na-modalidade-pregao-no-ambito-da-associacao-de-protecao-e-assistencia/


modalidade Pregão, no âmbito da Associação
de Proteção e Assistência a Maternidade e à
Infância de Lajes- APAMI

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

PORTARIA Nº 009/2024 – APAMI-LAJES/RN

PORTARIA Nº 009/2024 – APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

 

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei de 21 de Junho de 1993,

 

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão Permanente de Licitações

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam designados como membros da Equipe de Apoio, em licitações na modalidade Pregão,
no âmbito da Associação de Proteção e Assistência a Maternidade e à Infância de Lajes- APAMI, os
Senhores(a):

WESCLEI SILVA MARTINS (Agente Contratação)

CRISTINA KALINE LOPES DA SILVA (Membro) e

AMANDA CRISTIANE TEIXEIRA DE SOUZA (Membro).

Parágrafo único – Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame serão, sempre que
possível, em um mínimo de 03(três) integrantes.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-como-membros-da-equipe-de-apoio-em-licitacoes-na-modalidade-pregao-no-ambito-da-associacao-de-protecao-e-assistencia/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-como-membros-da-equipe-de-apoio-em-licitacoes-na-modalidade-pregao-no-ambito-da-associacao-de-protecao-e-assistencia/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-apami-lajes-rn-ficam-designados-como-membros-da-equipe-de-apoio-em-licitacoes-na-modalidade-pregao-no-ambito-da-associacao-de-protecao-e-assistencia/


 

Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes, 02 de janeiro de 2024.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente

CPF:

 

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:7C8C64C6

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
23/01/2024. Edição 3206
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 001 /2024 – APAMI-LAJES/RN –
DESIGNAR o Senhor WESCLEY SILVA
MARTINS para presidir a Comissão Especial
de Licitações como Agente de Contratação
desta entidade.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-001-2024-apami-lajes-rn-designar-o-senhor-wescley-silva-martins-para-presidir-a-comissao-especial-de-licitacoes-como-agente-de-contratacao-desta-entidade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-001-2024-apami-lajes-rn-designar-o-senhor-wescley-silva-martins-para-presidir-a-comissao-especial-de-licitacoes-como-agente-de-contratacao-desta-entidade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-001-2024-apami-lajes-rn-designar-o-senhor-wescley-silva-martins-para-presidir-a-comissao-especial-de-licitacoes-como-agente-de-contratacao-desta-entidade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-001-2024-apami-lajes-rn-designar-o-senhor-wescley-silva-martins-para-presidir-a-comissao-especial-de-licitacoes-como-agente-de-contratacao-desta-entidade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-001-2024-apami-lajes-rn-designar-o-senhor-wescley-silva-martins-para-presidir-a-comissao-especial-de-licitacoes-como-agente-de-contratacao-desta-entidade/


APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

PORTARIA Nº 001 /2024 – APAMI-LAJES/RN –

PORTARIA Nº 001 /2024 – APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

 

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei de 21 de Junho de 1993,

 

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão Permanente de Licitações

 

RESOLVE,

 

DESIGNAR o Senhor WESCLEY SILVA MARTINS para presidir a Comissão Especial de Licitações
como Agente de Contratação desta entidade.

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes, 02 de janeiro de 2024.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente

CPF:

 

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva



Código Identificador:9C95A64F
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PORTARIA Nº 003/2024- APAMI-LAJES/RN –
Fica instituída a Comissão de Recebimento
para atestar toda e qualquer nota fiscal de
aquisição de insumos para esta Instituição,
com recursos do Convênio oriundos da
Secretaria Estadual de Saúde Pública
(SESAP) através da Ação Civil Pública.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

PORTARIA Nº 003/2024- APAMI-LAJES/RN

PORTARIA Nº 003/2024- APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

 

Considerando o Artigo 38 parágrafo único da Lei de 21 de junho de 1993.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-apami-lajes-rn-fica-instituida-a-comissao-de-recebimento-para-atestar-toda-e-qualquer-nota-fiscal-de-aquisicao-de-insumos-para-esta-instituicao-com-recursos-do-convenio-oriund/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-apami-lajes-rn-fica-instituida-a-comissao-de-recebimento-para-atestar-toda-e-qualquer-nota-fiscal-de-aquisicao-de-insumos-para-esta-instituicao-com-recursos-do-convenio-oriund/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-apami-lajes-rn-fica-instituida-a-comissao-de-recebimento-para-atestar-toda-e-qualquer-nota-fiscal-de-aquisicao-de-insumos-para-esta-instituicao-com-recursos-do-convenio-oriund/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-apami-lajes-rn-fica-instituida-a-comissao-de-recebimento-para-atestar-toda-e-qualquer-nota-fiscal-de-aquisicao-de-insumos-para-esta-instituicao-com-recursos-do-convenio-oriund/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-apami-lajes-rn-fica-instituida-a-comissao-de-recebimento-para-atestar-toda-e-qualquer-nota-fiscal-de-aquisicao-de-insumos-para-esta-instituicao-com-recursos-do-convenio-oriund/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-apami-lajes-rn-fica-instituida-a-comissao-de-recebimento-para-atestar-toda-e-qualquer-nota-fiscal-de-aquisicao-de-insumos-para-esta-instituicao-com-recursos-do-convenio-oriund/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2024-apami-lajes-rn-fica-instituida-a-comissao-de-recebimento-para-atestar-toda-e-qualquer-nota-fiscal-de-aquisicao-de-insumos-para-esta-instituicao-com-recursos-do-convenio-oriund/


Fica instituída a Comissão de Recebimento para atestar toda e qualquer nota fiscal de aquisição de
insumos para esta Instituição, com recursos do Convênio oriundos da Secretaria Estadual de Saúde
Pública (SESAP) através da Ação Civil Pública.

 

São os membros:

 

Jacione Arcanjo de Paiva – Farmacêutica Bioquímica;

Carla Cristina Monteiro – Nutricionista;

Amanda Cristiane Teixeira de Souza – Assessora Contábil;

Suzana Lúcia Nunes da Costa – Enfermeira.

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes, 02 de Janeiro de 2024.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente

CPF:

 

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva
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